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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº      , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Autoriza o repasse de incentivo financeiro de 

investimento excepcional destinado à aquisição de 

equipamentos para Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS III), Centro de 

Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras 

Drogas (CAPS AD), Centro de Atenção Psicossocial para 

Usuário de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD III) e 

Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e 

Adolescentes (CAPS i) e Serviços Residenciais 

Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, habilitados e em 

funcionamento, e dá outras providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os critérios 

de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle 

das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

2 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

- a Lei Estadual nº 11.802, de 18 de janeiro de 1995, que dispõe sobre a promoção da saúde e da 

reintegração social do Portador de Transtorno Mental; determina a implantação de ações e serviços de 

saúde mental substitutivos aos hospitais psiquiátricos e a extinção progressiva destes; regulamenta as 

internações, especialmente a involuntária, e dá outras providências; 

- a Lei Estadual nº 12.684, de 1º de dezembro de 1997, que altera a Lei nº 11.802, de 18 de janeiro de 

1995, que dispõe sobre a promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental 

e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 42.910, de 26 de setembro de 2002, que contém o Regulamento da Lei nº 

11.802, de 18 de janeiro de 1995, alterada pela Lei nº 12.684, de 1º de dezembro de 1997, que dispõe 

sobre a promoção da saúde e da reintegração social do portador de sofrimento mental e dá outras 

providências;  

- a Portaria GM/MS nº 664, de 23 de abril de 2013, que aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção 

Psicossocial (RAPS) do Estado de Minas Gerais e Municípios;  

- o Anexo V da Portaria de Consolidação nº 3, de 28 de setembro de 2017, que institui a Rede de 

Atenção Psicossocial para pessoas com sofrimento ou transtorno mental, incluindo aqueles com 

necessidades decorrentes do uso de crack, álcool e outras drogas, no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS);  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.400, de 19 de outubro de 2016, que aprova a Política Estadual de 

Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.767, de 22 de março de 2022 que aprova as diretrizes gerais dos 

serviços da Rede de Atenção Psicossocial - RAPS do Estado de Minas Gerais, que são cofinanciados 

pela Política Estadual de Saúde Mental, Álcool e outras Drogas e pela Política de Atenção Hospitalar - 

Valora Minas, no âmbito do Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.946, de 21 de setembro de 2022 que aprova o Plano de Ação da 

Rede de Atenção Psicossocial do Estado de Minas Gerais, no âmbito do Sistema Único de Saúde do 

Estado de Minas Gerais e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG n° 7.094, 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas 

de Acompanhamento e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do 

processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde - 

FES nos termos do Decreto Estadual nº 45.468/2010;  
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- a Resolução SES/MG nº 5.461, de 19 de outubro de 2016, que institui a Política Estadual de Saúde 

Mental, Álcool e Outras Drogas, estabelecendo a regulamentação da sua implantação e 

operacionalização e as diretrizes e normas para a organização da Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), 

no estado de Minas Gerais; 

- a Resolução CES-MG nº 072 de 14 de dezembro de 2020, que dispõe sobre a aprovação do Plano 

Estadual de Saúde de Minas Gerais para o quadriênio 2020-2023 (PES), durante a 556ª Reunião 

Ordinária do CES-MG, realizada no dia 14 de dezembro de 2020; 

- a recente organização dos repasses de recurso de cofinanciamento ordinários da Rede de Atenção 

Psicossocial e a necessidade apontada pelos municípios gestores de atualização dos equipamentos; e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 291ª Reunião Ordinária, ocorrida em 09 de novembro de 2022. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Autoriza o repasse de incentivo financeiro, de investimento excepcional, destinado à aquisição 

de equipamentos para Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS II), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS III), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário 

de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e 

Outras Drogas (CAPS AD III) e Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes (CAPS 

i) e Serviços Residenciais Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, habilitados e em funcionamento, nos 

termos do Anexo Único desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2022. 

  

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº     , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022 

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

Institui as regras de adesão, execução, 

acompanhamento, controle e avaliação do incentivo 

financeiro de investimento excepcional destinado à 

aquisição de equipamentos para Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial 

(CAPS II), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS III), 

Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool 

e Outras Drogas (CAPS AD), Centro de Atenção 

Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas 

(CAPS AD III) e Centro de Atenção Psicossocial para 

Crianças e Adolescentes (CAPS i) e Serviços 

Residenciais Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, 

habilitados e em funcionamento. 

 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e 

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  
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- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº      , de 09 de novembro de 2022, que autoriza o repasse 

de incentivo financeiro de investimento excepcional destinado à aquisição de equipamentos para Centro 

de Atenção Psicossocial (CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), Centro de Atenção 

Psicossocial (CAPS III), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas 

(CAPS AD), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas (CAPS AD III) 

e Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes (CAPS i) e Serviços Residenciais 

Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, habilitados e em funcionamento, e dá outras providências. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Instituir as regras de adesão, execução, acompanhamento, controle e avaliação 

do incentivo financeiro, de investimento excepcional, destinado à aquisição de equipamentos para 

Centro de Atenção Psicossocial (CAPS I), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS II), Centro de 

Atenção Psicossocial (CAPS III), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras 

Drogas (CAPS AD), Centro de Atenção Psicossocial para Usuário de Álcool e Outras Drogas (CAPS 

AD III) e Centro de Atenção Psicossocial para Crianças e Adolescentes (CAPS i) e Serviços 

Residenciais Terapêuticos (SRT) tipo I e tipo II, habilitados e em funcionamento. 

 

Art. 2º - O valor global do incentivo financeiro, de investimento excepcional, de que 

trata esta Resolução para o exercício de 2022 perfaz o montante de R$17.870.000,00 (dezessete milhões 

e oitocentos e setenta mil reais) e será destinado para compra de equipamentos para os serviços elegíveis 

listados no Anexo I, da seguinte forma:  

I – R$ 13.010.000,00 (treze milhões, setecentos e noventa mil reais) para Centro de 

Atenção Psicossocial - CAPS habilitados nas modalidades citadas; 

II – R$ 840.000,00 (oitocentos e quarenta mil reais) para Centro de Atenção 

Psicossocial - CAPS em funcionamento sem habilitação nas modalidades citadas; 

III - R$ 240.000,00 (duzentos e setenta mil reais) para Serviços residenciais 

Terapêuticos - SRTs em funcionamento sem habilitação; 

IV - R$ 3.780.000,00 (três milhões, setecentos e oitenta mil reais) para Serviços 

Residenciais Terapêuticos – SRTs habilitados. 



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

6 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

§ 1º - Para a definição do valor do incentivo financeiro foi adotado como critério a 

modalidade do serviço da rede, baseado no recurso de implantação que aponta as demandas estruturais 

dos serviços, sendo destinado o valor de R$ 30.000,00 por CAPS I, CAPS II, CAPS AD II, SRT I e 

SRT II e o valor de R$ 50.000,00 por CAPS III, CAPS AD III e CAPS i. 

§ 2º - Os recursos financeiros de que trata o caput onera a dotações orçamentárias nºs 

4291.10.302.158.4456.0001 - 444142 - 10.1 e 4291.10.302.158.4456.0001 - 444542 - 10.1 e deverá ser 

utilizado pelo beneficiário para o compra de equipamentos e materiais permanentes descritos no Anexo 

II. 

I – Poderão ser adquiridos outros equipamentos além do rol listado no Anexo II, desse 

que sejam compatíveis com a finalidade dos serviços e objeto. 

§ 3º - Fica vedada a utilização dos recursos para realização de despesas com pessoal, 

realização de reformas e/ou obras, manutenção dos serviços ou quaisquer objetivos que extrapolem o 

objeto desta resolução. 

 

Art. 3º - O recurso financeiro será repassado de forma pré-fixada, em parcela única do 

Fundo Estadual de Saúde para conta bancária específica em nome dos respectivos Fundos Municipais 

de Saúde, em observância ao Decreto nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, ou outro Regulamento que 

vier a substituí-lo e está condicionado à assinatura de Termo de Compromisso, por meio de Sistema 

informatizado disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde (SES/MG). 

§ 1º – O instrumento de repasse de que trata o caput deste artigo deverá ser assinado no 

prazo de 7 (sete) dias, a contar da data de sua disponibilização, facultada à SES a prorrogação do prazo 

pelo mesmo período.  

§ 2º – Por motivos excepcionais e devidamente justificados poderá ser aceita assinatura 

física do Termo de Compromisso. 

 

Art. 4º - O prazo para execução dos recursos financeiros repassados nos termos desta 

Resolução será de, no máximo, 12 (doze) meses, contados do efetivo recebimento do recurso pelo 

beneficiário, podendo ser prorrogado por igual período mediante prévia autorização da SES. 

§ 1º - A execução do incentivo financeiro de que trata esta Resolução fica condicionada 

à elaboração, pelo beneficiário do Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros, nos termos do Anexo 

III.  



     GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

     SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 

7 

 

M
IN

U
T

A
 C

T
 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

§ 2º - O Plano deverá ser enviado por meio de Sistema informatizado para a 

Gerência/Superintendência Regional de Saúde correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias após a 

publicação desta Resolução, facultada à SES a prorrogação do prazo pelo mesmo período. 

§ 3º - Os Planos de Aplicação de Recursos Financeiros aprovados pela Unidade 

Regional deverão ser informados à Diretoria de Saúde Mental, Álcool e Outras Drogas 

(DSMAD/SRAS/SUBSPAS/SES-MG), em até 7 (sete) após o prazo do parágrafo anterior, enviando 

Plano por meio de sistema informatizado com Declaração de Aprovação. 

§ 4º - A execução dos recursos deverá ser precedida de processo licitatório, ou de adesão 

a Atas de Registro de Preços de órgãos públicos, conforme artigo 17 do Decreto Estadual nº. 

45.468/2010. 

§ 5º - Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira devem ser 

utilizados de acordo com o previsto nesta Resolução. 

§ 6º - Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deverão ser restituídos 

ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação do processo de acompanhamento, controle e 

avaliação, nos termos do parágrafo único do art. 12 do Decreto nº 45.468/2010. 

 

Art. 5º - Para viabilizar o monitoramento dos indicadores previstos no Anexo IV desta 

Resolução, os beneficiários deverão preencher e assinar o Relatório de Execução do Plano de Aplicação 

de Recurso por meio de Sistema informatizado disponibilizado pela Secretaria de Estado de Saúde 

(SES/MG), conforme modelo constante no Anexo V desta Resolução, no prazo de 30 (trinta) dias a 

contar de sua disponibilização. 

§ 1º – A veracidade das informações contidas no relatório, no que se refere às ações 

executadas, deverá ser atestada pelas Unidades Regionais de Saúde.  

§ 2º - Os resultados alcançados pelos beneficiários serão avaliados conforme 

cronograma de monitoramento abaixo e na Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, ou 

outro Regulamento que vier a substituí-la. 

PERÍODO DE 

MONITORAMENTO DA 

BASE DE DADOS 

APURAÇÃO DOS 

RESULTADOS 

MONITORAMENTO DOS 

INDICADORES (validação dos 

resultados + reunião temática de 

acompanhamento) 

Janeiro 2023 a dezembro de 

2023* 

janeiro de 2024* fevereiro e março de 2024* 
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* havendo prorrogação do prazo de execução conforme disposto no artigo 4º, o quadro sofrerá 

adequação correspondente ao período prorrogado. 

§ 3º – Em caso de não cumprimento das metas previstas para cada indicador ou 

discordância do percentual de desempenho registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar 

recurso, no momento da validação de resultados, à Reunião Temática de Acompanhamento.  

§ 4º – Fica determinada a devolução dos recursos recebidos atualizados monetariamente 

caso o município não cumpra as metas do indicador e/ou não apresente solicitação de recurso no 

momento da validação de resultados, bem como seu deferimento pela Reunião Temática de 

Acompanhamento, sobre pena de instauração de tomada de contas especiais em atendimento ao 

preconizado no art. 25 do Decreto Estadual nº 45.468 de 13 de setembro de 2010. 

§ 5º - Será divulgada em Nota Técnica específica a Ficha de Qualificação dos 

Indicadores, incluindo a metodologia de apuração. 

 

Art. 6° - Anualmente, os beneficiários do incentivo financeiro, previsto nesta Resolução 

deverão inserir e validar os dados referentes à prestação de contas relativas ao ano anterior no Sistema 

informatizado disponibilizado pela SES, em conformidade com o Decreto estadual 45.468/2010 e 

Resolução SES/MG 4.606, de 17 de dezembro de 2014, ou com Regulamento(s) que vier(em) a 

substituí-lo(s). 

 

Art. 7º - Os Beneficiários devem manter arquivados os documentos que comprovam a 

utilização e gestão dos recursos públicos repassados pelo Fundo Estadual de Saúde (FES), conforme 

preconiza o Decreto Estadual nº 45.468/2010.  

§ 1º – Constatadas irregularidades no cumprimento do termo, o processo será baixado 

em diligência pela SES, sendo fixado prazo de trinta dias para apresentação de justificativas, alegações 

de defesa, documentação complementar que regularize possíveis falhas detectadas ou a devolução dos 

recursos liberados, atualizados monetariamente, sob pena da instauração de tomada de contas especial, 

em atendimento ao art. 47 da Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008.  

§ 2º – O ente federado deverá manter os documentos relacionados ao Termo de 

Compromisso pelo prazo de dez anos, contado da data em que foi aprovado o processo de prestação de 

contas.  

§ 3° - As demais disposições contidas no Decreto Estadual nº 45.468/2010, na 

Resolução SES/MG nº 4.606/2014 e Resolução SES/MG nº 7.094/2020, deverão ser observadas. 
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Art. 8º - Fica assegurado à Auditoria Assistencial, à Auditoria Setorial e aos órgãos de 

controle externo da Administração Pública o pleno acesso aos documentos originados em decorrência 

da aplicação dos recursos desta Resolução, bem como a fiscalização in loco para averiguar a destinação 

dos bens adquiridos. 

 

Art. 9° - Os prazos previstos nessa resolução são contatos em dias corridos. 

 

Art. 10 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Belo Horizonte, 09 de novembro de 2022. 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE  

 

 

 

 

ANEXOS I, II, III, IV E V DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 09 DE NOVEMBRO DE 

2022 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br). 

 

 

 

  

http://www.saude.mg.gov.br/
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº       , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

BENEFICIÁRIOS 

MUNICÍPIO SERVIÇO QUANTIDADE VALOR ANUAL 

Abre Campo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Água Boa SRT II 1 R$ 30.000,00 

Águas Formosas CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Águas Formosas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Águas Vermelhas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Aimorés CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Além Paraíba CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Alfenas SRT II 5 R$ 150.000,00 

Alfenas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Almenara CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Alpinópolis CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Alvinópolis CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Andradas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Andrelândia CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Antônio Carlos SRT II 4 R$ 120.000,00 

Antônio Carlos CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Araçuaí SRT II 1 R$ 30.000,00 

Araçuaí CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Araçuaí CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Araguari CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Araguari CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Araguari CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Araguari CAPS i 1 R$ 50.000,00 

Araxá CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Araxá CAPS i 1 R$ 50.000,00 

Araxá CAPS AD  1 R$ 30.000,00 

Arcos CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Astolfo Dutra CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Baependi CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Bambuí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Barão de Cocais CAPS I 1 R$ 30.000,00 
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Barbacena SRT II 13 R$ 390.000,00 

Barbacena SRT I 12 R$ 360.000,00 

Barbacena CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Barbacena CAPS III 1 R$ 50.000,00 

Barbacena CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Barroso CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Belo Horizonte SRT II 15 R$ 450.000,00 

Belo Horizonte SRT I 18 R$ 540.000,00 

Belo Horizonte CAPS AD III 5 R$ 250.000,00 

Belo Horizonte CAPS III 9 R$ 450.000,00 

Belo Horizonte CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Belo Oriente CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Berilo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Betim CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Betim CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Betim CAPS III 2 R$ 100.000,00 

Betim CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Bicas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Boa Esperança CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Bocaiúva CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Bocaiúva CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Bom Despacho CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Bom Sucesso CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Bonito de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Brasília de Minas CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Brasília de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Brumadinho CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Brumadinho CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Buritis CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Buritizeiro CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Cachoeira De Pajeú CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Caeté CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Camanducaia CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Cambuí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Campanha CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Campestre CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Campo Belo CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Campo Belo CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 
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Campos Gerais CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Candeias CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Capelinha SRT II 2 R$ 60.000,00 

Capelinha CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Capitão Enéas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Caraí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Carandaí SRT II 2 R$ 60.000,00 

Carandaí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Carangola CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Carangola CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Carangola CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Caratinga CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Caratinga CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Caratinga CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Carmo de Minas CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Carmo do Cajuru SRT II 1 R$ 30.000,00 

Carmo do Cajuru CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Carmo do Paranaíba CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Carmo do Paranaíba CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Carmópolis de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Cássia CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Cataguases SRT II 1 R$ 30.000,00 

Cataguases CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Cataguases CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Catuji CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Cláudio CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Conceição das Alagoas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

CONCEIÇÃO DO MATO 

DENTRO 
CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Congonhal CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Congonhas CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Congonhas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Conselheiro Lafaiete SRT II 2 R$ 60.000,00 

Conselheiro Lafaiete CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Conselheiro Lafaiete CAPS III 1 R$ 50.000,00 

Conselheiro Lafaiete CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Conselheiro Pena CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Contagem SRT II 2 R$ 60.000,00 
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Contagem CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Contagem CAPS III 2 R$ 100.000,00 

Contagem CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Coqueiral CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Coração de Jesus CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Corinto CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Coromandel CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Coronel Fabriciano CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Coronel Fabriciano CAPS i 1 R$ 50.000,00 

Cruzília CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Cruzília CAPS i 1 R$ 50.000,00 

Curvelo CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Diamantina CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Diamantina CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Divino CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Divinópolis SRT I 1 R$ 30.000,00 

Divinópolis CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Divinópolis CAPS III 1 R$ 50.000,00 

Divinópolis CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Divisópolis CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Elói Mendes CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ervália SRT II 1 R$ 30.000,00 

Ervália SRT I 1 R$ 30.000,00 

Ervália CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ervália CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Esmeraldas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Espera Feliz CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Eugenópolis CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Extrema CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Felixlândia CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Fervedouro CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Formiga CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Francisco Sá CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Frutal CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Frutal CAPS AD  1 R$ 30.000,00 

Goiabeira CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Governador Valadares CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Governador Valadares CAPS II 1 R$ 30.000,00 
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Governador Valadares CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Grão Mogol CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Guanhães CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Guaxupé CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Iapu CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ibertioga SRT II 3 R$ 90.000,00 

Ibertioga CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ibiá CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ibirité SRT I 1 R$ 30.000,00 

Ibirité CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Ibirité CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Ibirité CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Igarapé CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Inhapim CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Inhapim CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Ipaba CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ipanema CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Ipanema CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ipatinga CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Ipatinga CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Itabira CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Itabira CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Itabira CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Itabirinha CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Itabirito CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itabirito CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Itacarambi CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itaguara CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itajubá CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Itajubá CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Itamarandiba CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itambacuri CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itamonte CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itanhandu CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itaobim CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Itaobim CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Itaobim CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 
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Itaúna CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Itaúna CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Ituiutaba CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Iturama CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Jacinto CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Jaguaraçu CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Jaíba CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Janaúba CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Janaúba CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Janaúba CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Januária CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Jequitinhonha CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Jequitinhonha CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Joaíma CAPS I 1 R$ 30.000,00 

João Monlevade CAPS II 1 R$ 30.000,00 

João Monlevade CAPS i 1 R$ 50.000,00 

João Pinheiro CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Juatuba CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Juiz de Fora SRT II 27 R$ 810.000,00 

Juiz de Fora CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Juiz de Fora CAPS II 2 R$ 60.000,00 

Juiz de Fora CAPS III 1 R$ 50.000,00 

Juiz de Fora CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Lagoa da Prata CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Lagoa Formosa CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Lagoa Santa CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Lagoa Santa CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Lagoa Santa CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Lajinha CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Lambari CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Lassance CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Lavras SRT I 1 R$ 30.000,00 

Lavras CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Lavras CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Leopoldina SRT II 1 R$ 30.000,00 

Leopoldina CAPS III 1 R$ 50.000,00 

Lima Duarte CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Luz CAPS I 1 R$ 30.000,00 
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Machacalis CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Malacacheta CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Manga CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Manhuaçu CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Manhuaçu CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Manhuaçu CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Manhumirim CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Mantena  CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Mariana CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Mariana CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Mateus Leme CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Matias Barbosa CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Matipó CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Matozinhos CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Medina CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Minas Novas CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Minas Novas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Mirabela CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Miraí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Monte Alegre de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Monte Azul CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Monte Carmelo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Monte Santo de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Montes Claros SRT I 1 R$ 30.000,00 

Montes Claros SRT II 1 R$ 30.000,00 

Montes Claros CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Montes Claros CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Montes Claros CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Montes Claros CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Morada Nova de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Muriaé CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Muriaé CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Mutum SRT I 1 R$ 30.000,00 

Mutum CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Nanuque CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Nepomuceno CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Nova Lima CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Nova Lima CAPS II 1 R$ 30.000,00 
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Nova Ponte CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Nova Resende CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Nova Serrana CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Nova Serrana CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Novo Cruzeiro CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Oliveira CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Oliveira CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Oliveira CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Ouro Branco CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ouro Preto CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Ouro Preto CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Ouro Preto CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Padre Paraíso CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Palma CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Pará de Minas SRT II 1 R$ 30.000,00 

Pará de Minas CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Pará de Minas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Paracatu CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Passa Quatro CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Passos SRT II 2 R$ 60.000,00 

Passos CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Passos CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Patos de Minas CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Patos de Minas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Patrocínio CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Patrocínio CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Peçanha SRT II 1 R$ 30.000,00 

Peçanha CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Pedra Azul CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Pedra Azul CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Pedra Azul CAPS i 1 R$ 50.000,00 

Pedra Do Anta CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Pedro Leopoldo CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Perdões CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Pimenta CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Piranga CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Pirapora CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Pirapora CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 
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Pitangui CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Piumhi CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Piumhi CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Poço Fundo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Poços de Caldas CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Poços de Caldas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Pompéu CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ponte Nova CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Ponto dos Volantes CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Porteirinha CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Porto Firme CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Poté CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Pouso Alegre CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Pouso Alegre CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Prata CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Presidente Olegário CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Raul Soares  CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Resplendor CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Riacho dos Machados CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ribeirão das Neves CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Ribeirão das Neves CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Ribeirão das Neves CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Rio Casca CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Rio Novo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Rio Pardo de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Rio Pomba CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Rio Vermelho CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Rubim CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Sabará CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Sabará CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Sacramento CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Salinas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Salinas CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Salinas CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Santa Bárbara CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Santa Luzia SRT II 2 R$ 60.000,00 

Santa Luzia CAPS III 1 R$ 50.000,00 

Santa Luzia CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 
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Santa Margarida CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Santa Maria do Suaçuí SRT II 1 R$ 30.000,00 

Santa Maria do Suaçuí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Santa Rita do Sapucaí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Santa Vitória CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Santana do Paraíso CAPS I 1 R$ 30.000,00 

SANTO ANTÔNIO DO 

AMPARO 
CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Santo Antônio do Monte CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Santos Dumont CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Domingos do Prata CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Félix de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Francisco CAPS II 1 R$ 30.000,00 

São Francisco do Glória CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Gonçalo do Rio 

Abaixo 
CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Gonçalo do Sapucaí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Gotardo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São João da Ponte CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São João Del Rei CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

São João Del Rei CAPS II 1 R$ 30.000,00 

São João do Paraíso CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São João Evangelista SRT II 1 R$ 30.000,00 

São João Evangelista CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São João Nepomuceno CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Joaquim de Bicas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Lourenço CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

São Lourenço CAPS II 1 R$ 30.000,00 

São Miguel do Anta CAPS I 1 R$ 30.000,00 

São Sebastião do Paraíso CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

São Sebastião do Paraíso CAPS II 1 R$ 30.000,00 

São Sebastião do Paraíso CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

São Vicente de Minas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Sarzedo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Senador Firmino SRT II 1 R$ 30.000,00 

Senador Firmino CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Serra do Salitre CAPS I 1 R$ 30.000,00 
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Sete Lagoas CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Sete Lagoas CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Sete Lagoas CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Simonésia CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Taiobeiras CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Tarumirim CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Teófilo Otoni CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Teófilo Otoni CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Teófilo Otoni CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Timóteo CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Tombos CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Três Corações CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Três Corações CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Três Corações CAPS i 1 R$ 30.000,00 

Três Marias CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Três Pontas CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Tupaciguara CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Turmalina CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Ubá SRT II 1 R$ 30.000,00 

Ubá CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Ubá CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Ubaporanga CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Uberaba SRT II 2 R$ 60.000,00 

Uberaba SRT II 3 R$ 90.000,00 

Uberaba CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Uberaba CAPS II 2 R$ 60.000,00 

Uberaba CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Uberlândia CAPS AD III 1 R$ 50.000,00 

Uberlândia CAPS II 2 R$ 60.000,00 

Uberlândia CAPS III 1 R$ 50.000,00 

Uberlândia CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Unaí CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Varginha CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Varginha CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Varginha CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Várzea da Palma CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Várzea da Palma CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Varzelândia CAPS I 1 R$ 30.000,00 
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Vazante CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Verdelândia CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Vespasiano SRT II 1 R$ 30.000,00 

Vespasiano CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Vespasiano CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Vespasiano CAPS Infantojuvenil 1 R$ 50.000,00 

Viçosa CAPS AD II 1 R$ 30.000,00 

Viçosa CAPS II 1 R$ 30.000,00 

Viçosa CAPS i 1 R$ 50.000,00 

Virgem da Lapa CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Virgolândia  CAPS I 1 R$ 30.000,00 

Visconde do Rio Branco CAPS I 1 R$ 30.000,00 

TOTAL 533 R$ 17.870.000,00 
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

LISTA DE EQUIPAMENTOS PERMITIDOS 

 

EQUIPAMENTOS FINANCIÁVEIS  

Item Descrição - Item 
Código 

RENEM 

1 Aparelho de DVD 10 

2 Aparelho de Som 1748 

3 Ar Condicionado 2569 

4 Armário 2138 

5 Arquivo 1730 

6 Balança Antropométrica Adulto 2980 

7 Balança Antropométrica Infantil 2981 

8 Balança Antropométrica para Obesos 11247 

9 Balde/ Lixeira 1717 

10 Bebedouro/ Purificador Refrigerado 1820 

11 Cadeira 759 

12 Cadeira de Banho/ Higiênica 1736 

13 Cadeira de Rodas Adulto 3052 

14 Cadeira de Rodas para Obeso 11246 

15 Cama Comum (não hospitalar) 1236 

16 Cama Hospitalar Adulto (sem movimento Fawler) 765 

17 Carro de Curativos 1855 

18 Comadre 1006 

19 Escada com 2 degraus 1829 

20 Escada com 7 degraus 2374 

21 Esfigmomanômetro Adulto 10785 

22 Esfigmomanômetro Infantil 10786 

23 Esfigmomanômetro Obeso 11244 

24 Estante 1921 

25 Estetoscópio Adulto 85 

26 Fogão 2894 

27 Forno de Microondas 1994 

28 Freezer Comum 1414 

29 Geladeira/ Refrigerador 2022 

30 Impressora Laser (Comum) 10896 
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31 
Impressora Laser Multifuncional (copiadora, scanner e 

fax) 
1373 

32 Mesa de Escritório 1868 

33 Mesa de Reunião 2659 

34 Mesa para Computador 2098 

35 Mesa para Consultório 1923 

36 Mesa para Refeição 2304 

37 Mesa para Refeitório 2426 

38 Seladora 1503 

39 Telefone 1382 

40 Televisor 2259 

41 Ventilador de Teto/ Parede 2624 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

MODELO DE PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

I – Programação Financeira: O município de _________ recebeu os seguintes recursos financeiros. 

Valor Financeiro Objeto 

 Aquisição de equipamentos conforme regras da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº  , de 09 de 

novembro de 2022. 

 

II – Relação dos equipamentos a serem adquiridos: 

Serviço beneficiário Itens Quantidade Valor unitário Valor Total do item 

     

    

     

    

 

Local e Data. Assinatura e carimbo do (a) Prefeito (a) Municipal. CI: 

_____________________________ Órgão expedidor ___________: CPF:______________ 
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ANEXO IV DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

 

INDICADOR 

Indicador: Taxa de execução do Plano de Aplicação dos Recursos Financeiros 

 

Descrição: O indicador expressa o percentual de execução do Plano de Aplicação dos Recursos 

Financeiros e será utilizado para comprovar a compra de equipamentos conforme planejamento e regras 

da Deliberação CIB-SUS/MG nº       , de 09 de novembro de 2022. Será avaliado o número de ações 

pactuadas em relação ao número de ações executadas. 

 

Fórmula de Cálculo: (nº de ações executadas/ nº ações pactuadas) x 100  

 

Meta: 100%  

 

Unidade de medida: Percentual  

 

Periodicidade de avaliação: única, após os 12 meses. 

 

Polaridade: Maior melhor  

 

Fonte de Verificação: Relatório de Execução do Plano de Aplicação de Recursos 
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ANEXO V DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº          , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022. 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO PLANO DE APLICAÇÃO DE RECURSO 

I – Identificação do Relatório: 

Município:  

Valor Recebido:  

Rendimentos financeiros aferidos:  

Gestor Responsável:  

Data:  

 

II – Relatório 

Serviço 

beneficiário 

Itens 

previstos 

Quantidade 

prevista 

Valor 

Previsto 

Quantidade 

executada 

Valor 

executado 

      

     

      

     

 

III – Percentual de execução alcançado 

 

Local e Data.  

Assinatura e carimbo do (a) Prefeito (a) Municipal.  

CI: _________________ Órgão expedidor ___________: CPF:______________  

 

Assinatura e carimbo do (a) Gestor (a) do SUS Municipal  

CI: ________________ Órgão expedidor ___________: CPF:______________ 

 

Assinatura e carimbo do (a) Referência Técnica em Saúde Mental da 

Superintendência/Gerência Regional de Saúde. 

 CI: ______________________Órgão expedidor: ____CPF: __________  

Assinatura e carimbo do (a) Coordenação da Superintendência/Gerência Regional de Saúde 

 CI: _________________ Órgão expedidor: _______CPF: _____ 


